
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL 

PROCURADORIA JURÍDICA 

CONTRATO N.º Ob /2015

RELATIVO À DE SERVIÇ<]S DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO EM 
PONTOS DE FUNÇÃO (PF), VISANDO À 
CONSECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELO DETRAN/OF. 

-, 1. DAS PARTES

PROCESSO N.º 055.008.718/2013. 

1.1. O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital
criada pela Lei n.º 6.296, de 15 de dezembro de I 975, vinculado à SSP/DF, situado no SAfN Lote 
"A", Bloco "B", Edifício Sede do DETRAN, 1 º andar, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 00.475.855/0001-79, neste ato representado por seu Diretor-Geral, o Sr. JAYME AMORIM DE 
SOUSA, portador do CPF nº 564.361.221-68 e da CI nº 1068219 SSP-DF, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa WEBSIS TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA-ME., CNPJ n.º 

02.335.970/0001-73, com sede na SHCGN 708/709 Bloco C Entrada 19, Sala OI, Asa No11e, 
Brasília/DF, CEP 70. 741-630, e-mail: cornercial@websis.com. br, telefone: 3037-8500, neste ato 
legalmente representada pelo Sr. PAULO ROBERTO GUIMARÃES JUNIOR, portador do CPF 
nº 886.705.621-20 e da Cl nº 1870681 SSP/DF, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e subsidianamente pela Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, obedecendo às condições do Termo de Referência constante nos 
autos do Processo nº 055.008.718/2013, bem como os seguintes Itens:

2. DO OBJETO

2.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Tecnologia da Informação em 
Pontos de Função (PF) compreendendo: documentação, desenvolvimento, manutenção, 
sustentação, teste, qual idade, implantação e métricas de software, visando à consecução das 
atividades desenvolvidas pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran/DF), 
conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência 
constante do Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico nº. 37/2014. 

DETALHAMENTO DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE PONTOS DE 'FUNÇAO PARA O LOTE 02: 

Desenvolvimento, manutenção e documentação de sistemas de informação, sítios e portais internos e 
corporativos utilizando tecnologia PHP, conforme especificações, condições e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência constante do ANEXO 1 DO EDITAL.

Item Descrição 
Estimativa de esforço em Ponto 

de Função para 1 (um) ano 

1 
Migração dos sistemas legados utilizando nova plataforma para 

1.500 
os sistemas internos 

---

2 Manutenção e construção de novos sistemas internos 1.500 -

--

.., Construção de novos sistemas corporativos 2.000 .) 
- -

Total de Pontos de Função 5.000 
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3. DO PRAZO DE V IGÊNCIA E REAJUSTE

3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia a paiiir de 
sua publicação, podendo ser prorrogado nos termos legais viventes. Incumbirá ao Detran-DF 
providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de seus eventuais termos aditivos, 
no Diário Oficial do Distrito Federal. 

3.2. Se houver prorrogação do contrato poderá ter seus valores, anualmente, reajustados por índice 
adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo- TPCA. 

3.3. Não haverá reajuste de valores cuja periodicidade de aplicação seJa inferior a 1 (um) ano 
- \ conforme no disposto na Lei nº 9.069 de 29/05/95. 

3.4. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação e fetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos 
utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplernento de cada 
parcela. 

3.5. A repactuação de preços, para efeito de reajuste anual, deverá contemplar todos os componentes 
de custo do contrato que tenham sofrido variação, devidamente demonstrada analiticamente e 
justificada tal variação, nos termos da Decisão n.º 6142/2013 do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal. 

4. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E GARANTIA

4.1. O valor global estimado do presente Contrato é R$ 2.099.500,00 ( dois milhões, noventa e 
nove mil e quinhentos reais), recursos esses procedentes do orçamento vigente do 
CONTRATANTE, correndo a despesa à conta da Dotação Orçamentária: fonte 220/420/237,
função 06, Subfunção 126, Programa 6008/6215, Meta 2557, SubTítulo 2563/2564, Elemento de 
Despesa 339039 e Notas de Empenho nº 2015NE01334 e 2015NE01335.

4.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos, 
necessários à liquidação e pagamento: 

a) Nota Fiscal devidamente "atestada" pelo executor do contrato;
b) Certidão Negativa de Débitos para com o Governo do Distrito Federal conforme Decreto

32.598 de 15/12/201 O, artigo 63, parágrafo único;
c) Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS - fnstituto Nacional de

Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/90);
d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/90); �tl-. 

e) · Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante�
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT; 

Folha nº 2{ 6 S -·-
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4.4. O Pagamento será efetuado em até 1 O (dez) dias úteis, contados a partir da data de apresentação 
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de 
pagamento; 

4.5. É vedado o pagamento antecipado; 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso); 

4.7. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá
o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

4.8. Os pagamentos à empresa ora Contratada deverá se dar em conformidade com a exceção 
prevista pelo inciso III, do Parágrafo Único do Decreto nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011. 
Dessa forma a Contratada deverá indicar o número da conta corrente e da agência em que pretende 
receber o pagamento. 

4.9. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha dado causa, haverá 
incidência de correção monetária sobre o valor devido por índice adotado em lei, ou na falta de 
previsão específica, pelo Índice Nacional do Preço ao Consumidor - INPC. 

4.10. Deverão ser observadas as instruções e detalhamentos sobre o faturamento e pagamento 
contidos no Termo de Referência-Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico nº . 37/2014. 

4.11. DA GARANTIA 

4.11.1. O Departamento de Trânsito do Distrito Federal exigirá da CONTRATADA, como garantia 
do contrato, a prestação de garantia para execução das obrigações assumidas, cabendo à mesma 
optar por uma das seguintes modal idades: 

4.11.1.1. Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
4.11.1.2. Fiança bancária; 
4.11.1.3. Seguro-garantia. 

4.11.2. A garantia a que se refere o subitem 4.9.1. corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, em conformidade com artigo 56, parágrafo 2°, Lei nº 8.666/93. 

4.11.3. No caso de se prestar caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública como garantia, a .,,
empresa adjudicatária deverá fazer o devido depósito tendo como beneficiário o Departamento d

�
', 

Trânsito do Distrito Federal, cuja via do termo da caução ou do depósito do título deverá ser \' 
entregue no ato da assinatura do contrato. ' 

4.11.4. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, a mesma deverá ser emitida em 

Folhél n
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nome do Depaiiamento de Trânsito do Distrito Federal, devendo constar do instrumento, a renúncia
expressa pelo fiador, dos benefícios previstos nos Arts. 821, 827, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei
nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 - Código Civil; aii. 77 do Código de Processo Civil; arts. 261 e
262 do Código Comercial, cuja via do termo deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato. 

4.11.5. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, o mesmo deve ter
como beneficiário direto, único e exclusivamente, o Departamento de Trânsito do Distrito Federal
/CONTRATANTE, cuja via do termo deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato. 

4.11.6. Se apresentada garantia contratual nas modalidades de fiança bancária ou seguro-garantia e,
em havendo prorrogação da vigência do contrato, em sucessivo período, exigir-se-á nova prestação
de garantia cobrindo o período estendido nas mesmas condições apresentadas quando da assinatura
do contrato, salvo se houver solicitação da CONTRATADA para mudança na modalidade da
garantia, cuja aceitação da modalidade é de exclusiva liberalidade da contratante. 
4.11.7. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do
contrato, observado o disposto no art. 56, § 4º, se for o caso, e no art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93,
e somente ocorrerá ante a comprovação de que a empresa cumpriu com as obrigações decorrentes
da contratação. 

4.11.8. A garantia apresentada deve prever, expressamente, que ocorrendo aplicação de multa, após
regular processo administrativo, o valor correspondente poderá ser descontado da garantia
co ntratua 1. 
4.11.9. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação ou de multa aplicada, c.pós o
devido processo legal, assegurado o contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA se obrigará a
fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 48 ( quarenta e oito) horas, a contar da data em
que for notificada pela contratante. 

5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

5.1. DA CONTRATADA

5.1.1. Prestar os serviços, objeto do Edital em perfeitas condições, conforme proposta apresentada e
exigências contidas no Edital e nos anexos; 
5.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante, inclusive o transporte; 
5.1.3. Cumprir demais obrigações contidas no Termo de Referência, Anexo Ido Pregão Eletrônico
n º. 37/2014. 

5.2. DO CONTRATANTE

5.2.1. Fazer a conferência dos serviços prestados e, quando atenderem ao objeto do contrato,
aprová-los; 

�5.2.2. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da(s) empresa(s) vencedora(s) do �
certame licitatório dentro dos prazos e condições pactuados; 

Fo,ha r" . 71. r; 1-_____ _
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5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e/ou materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa contratada; 
5.2.4. Cumprir demais obrigações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico 
nº. 37/2014. 

6. DA ALTERAÇÃO

6.1. Toda e qualquer alteração deste Contrato deverá ser formalizada mediante Termo Aditivo, 
conforme disposição legal. 

7. DA RESCISÃO

7.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, reduzido a termo no 
respectivo processo, observado o disposto no artigo 78 da Lei 8.666/93, sujeitando-se a 
CONTRATADA às consequências determinadas pelo artigo 80 da referida Lei, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

8. DAS PENALIDADES

8.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Ajuste, serão aplicadas 
as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851 /2006, publicado no Diário Oficial do Distrito 
Federal nº. 103 de 31 de maio de 2006, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das sanções 
administrativas previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações pelos Decretos nº 26. 993 de 
12/7/2006 e 27.069 de 14/8/2006. 

8.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento 
das normas previstas neste Contrato, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, 
serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas 
Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital, Anexo V. 

, 

8.3. Os atrasos injustificados na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato 
sujeitarão a CONTRATADA à multa, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada ao DETRAN-DF, em todo 
caso, a rescisão unilateral. 

9. DO EXECUTOR

9.1. O CONTRATANTE designa como Executor Titular do Contrato o Servidor WELITON 
FONSECA AMARAL, Matrícula 182283-7, e como Executor Substituto o Servidor HÉRCULES

�
, DE OLIVEIRA OUTRA MAMEDE, Matrícula 193055-9, ambos lotados na DTRTEC, que 

desempenharão as atribuições contidas nos parágrafos 1 º e 2º, do artigo 67, da Lei 8.666/93 e do 
Decreto 16.098/94, das Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do DF, assim 
como o teor da Instrução de Serviço nº 579 de 02 de setembro 2003 - DETRAN/DF. 

Folha nº '? 1 6 3 . 
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10. DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO

10.1. Para a eficácia do Contrato deverá o mesmo ser registrado pelo setor competente do
CONTRATANTE e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal às expensas do DETRAN/DF. 

11. DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente Contrato, que lido e estando em conformidade com a vontade das partes, é assinado para 
que possa surtir seus devidos efeitos legais. 

11.2. Este Contrato se vincula naquilo que não for incompatível com a TN MPOG Nº 03, DE 15 DE

OUTUBRO DE 2009 - DOU DE 16/10/2009. 

11.3. "Havendo irregularidades neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, 110 telefone 0800-6449060". (Decreto Distrital 34.031, de 12 de dezembro de 2012). 

Pelo CONTRATANTE: 

Pela CONTRATADA: 

EXECUTOR TITULAR: 

EXECUTOR SUBSTITUTO: 

TESTEMUNHAS 

Brasília, QJ de

9 ��-� PAUL�ERl'tpUIMARÃE JUNIOR 
Representante Legal 

WJr. J �,tU A - n 
WEÍi'oN�ONSECA�l�t 

Mãlrícula 182283-7 
/· \ \ ' 1 

• 

i i \ 
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HÉRCULES 
i 

OLIVEIRA DUTRA MAMEDE 
Matrícula 193055-9 


